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L B I N* 7 4 9
MSNTA t Dispõe sobre abertura do Credito 9a 

plsmentar*
A C&AHA MUNICIPAL DA ALIANÇA, D B C H E T A  I

Art. l» - Pica o Chefe do Poder Executivo Munici 
pal autorizado a abrir um Crédito Suplementar, xam total de 
Q$ 86.782,00< OITENTA B SBIS MIL, 3BZBQSHT03 B OITENTA B DOIS*
CRUZEIROS), nas verbas seguintes»

10-1 Corpo Delib.s See.da Câmara
Serviços Diversos».....0*2.500.00 2.500,00

20-1 Gabinete do Prefeito
Peças e Aceos&rios.... Cr$ 300,00
Rep.,Adap.,Conoerv.e Re- 
cup.de Bens de Capital. .0$ 500,00 800,00 

30-1 Secretaria âa Prefeitura
Mat.de Expediente ....•••Cié 300,00 
Caab.eLubrificontes. ... .C$1.500,00

w  *

Hat.Diversos.. .Cr&L.OOO.00 2.800,00 
40-1 Tesouro Municipal

Diversos.•••••••••••••• *G$5*000,00
Sntid.Estaduais. ....... .CrS2.000,00 7.000,00

40-3 Serv*de Contabilidade
Mat.de Expediente..... Ci€l.300.00 1.300,00

50-2 A^Kere.Acou/r.eMat.Muxiiclpaia
3111-02.00-04 Pessoal Civil......... Cr»2«200.00 2.200,00

60-1 Ensino do lt Crau
3111-02.00-05 Pessoal Civil........ 500,00
3.1.3.9 Serviços Diversos.......031*000.00 1.500,00
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60-2 ENSINO DO 29 GRAU 
3*1.4.9 Divoreos.................4.000,00
3*2*3*3 Salário gaaília........  262.00 4.262,00

70-1 S3BV*KgDIOO MUNICIPAL 
3*1* 2.5 Proà.Quln. Biol. Farmceuti

..... .............. 5*000,00
3*1.2*8 Bateriais Diversos...••••1.000,00
3*1.3*3 Loc*de Imov.e Equip..•.•. 20,00
3*1*4*9 Diversos..... ....... *20000.00 26.020,00

80-1 33H7.E0D0YI.fel0 MUNICIPAL
3111-02.00-01 Pessoal Civil...... . 400.00 40qp 0

80-2 SBRV.DE OBRAS S URBAHI5K0
3111-02.00-01 Peosoal Civil.....•••••• 500,00
3*1.3*1 Conunicaoooo e Transportes 500,00
3*1*3*9 Serviços Diversos...***.*5*000,00
4*1*1*2 - FPK Sxecução-Calçamento.•.* * .28*000,00 
4*1*1*2 Bxacuçao-Praçaa e Jardins 4JOOO.OO 38*000.00

Cr* 86*782.00
■* '■ , «

Art. 2* - As Despesas decorrentes da presente Lcd, 
correrão por conta do excesso de arrecadação do exercício fi
nanceiro.

* ,

Art. 3* * Bsta Lei entrará em vigor na data és
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ouram DO ^  «• novemfarc d. 1974
T / ' L ^  \ ^  ....Josá Frederico Pereira de Idr# f PREFEITO


